
Ministério da Educação
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica
Instituto Federal Catarinense – Campus Blumenau

DECISÃO EM ÚLTIMA INSTÂNCIA ADMINISTRATIVA

JULGAMENTO DE RECURSO ADMINISTRATIVO

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 001/2018

PROCESSO: 23473.000326/2018-11

TERMO: DECISÓRIO.

FEITO: RECURSO ADMINISTRATIVO.

RECORRENTE:
PLANETA ACESSÍVEL COMÉRCIO DE PRODUTOS PARA ACESSIBILIDADE EIRELI.
 
RECORRIDO:
EDER TADEU GOZZO.
PREGOEIRO DO INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE – CAMPUS BLUMENAU.

REFERÊNCIA: EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N.º 001/2018.

OBJETO: Eventual aquisição de materiais e equipamentos de acessibilidade para atender as necessidades
do  Instituto  Federal  Catarinense  –  Campus  Blumenau  e  demais  órgãos  participantes  conforme
especificações constantes do Termo de Referência – Anexo I e demais condições, quantidades e exigências
estabelecidas no Edital e seus anexos.

I – DECISÃO

Analisadas as razões apresentadas pela Recorrente e com base nas informações prestadas pelo Pregoeiro,
nos  termos  do  inciso  III  do  art.  7º  do  Decreto  nº  3.555/2000,  NEGO  PROVIMENTO ao  Recurso
Administrativo  interposto  pela  licitante  PLANETA  ACESSÍVEL  COMÉRCIO  DE  PRODUTOS  PARA
ACESSIBILIDADE EIRELI, com base no que dispõe o art. 4º, inciso XXI da Lei nº 10.520/2002, e ratifico a
decisão que habilitou a licitante EDER TADEU GOZZO, detentora da melhor proposta para os itens 32 e 33.

Blumenau, 18 de maio de 2018.

Marilane Maria Wolff Paim
Diretora-Geral Pro Tempore
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